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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 19.884, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º. REMOVER a servidora ALCYONE BEATRIZ DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário, Área Administrativa deste Regional, do Tribunal Regional Eleitoral de
Pernambuco para o Tribunal Regional Eleitoral do Pará, na Seção de Apoio às Sessões
Plenárias, Acórdãos e Resoluções - SASPAR/CSJD/SJ, à vista da decisão contida no processo
administrativo eletrônico SEI nº 0015132-62.2020.6.14.8000.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 540, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 15634/2019,
resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora LICIANE PRISCILA GELENSKI OLANYK, ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente III do Cartório da 2ª Zona Eleitoral de Curitiba, FC-3.

Art. 2º DESIGNAR o servidor ANDRHEI CASTILHO SIMIONI, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a função comissionada de Assistente III do Cartório da 2ª Zona Eleitoral de Curitiba, FC-3.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 937, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, em face do contido no Processo SEI nº
0013141-67.2020.6.17.8000 e em cumprimento da decisão proferida pelo Tribunal de
Contas da União no Acórdão nº 3.369/2020-TCU-2ª Câmara, cujo prazo para recurso já se
esgotou, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento da aposentadoria de ANA CRISTINA FERREIRA
CAVALCANTE, CPF 326.471.234-20, concedida através da Portaria nº 1.188, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 1º.12.2017, retirando da composição dos seus
proventos a Remuneração (antiga OPÇÃO) da Função Comissionada do nível FC-6,
concedida com base no Acórdão nº 2076/2005-TCU-Plenário.

Art. 2º Os proventos da servidora inativa passam a ser compostos pelas
seguintes rubricas: VENCIMENTO DO CARGO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO, Classe C, Padrão 13
- Art. 12 e Anexo II da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016;
GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA - Art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº
13.317/2016; ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - Art. 6º da Lei nº 9.624/1998, c/c a
Medida Provisória nº 1.815/1999; VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFIC A DA
(VPNI), decorrente dos quintos incorporados - Art. 15 da Lei nº 9.527/1997; e ADICIONAL
DE QUALIFICAÇÃO - Arts. 14 e 15, inciso III, ambos da Lei nº 11.416/2006, c/c o art. 18 da
Resolução TSE nº 23.380/2012.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 1.188/2017. Art. 4º Esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de outubro de 2020.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 934, DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no SEI nº
0027370-32.2020.6.17.8000, resolve:

a) dispensar o Sgto. Adriano André Araújo Amaral da função comissionada, FC-
1, de Asssitente I da Assessoria de Segurança;

b) designar o Major Bombeiro Carlos Alexandre Santos Sales para exercer a
referida função comissionada;

c) validar os efeitos desta Portaria a partir de 1º de novembro de 2020.

Des. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 938, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, em face do contido no Processo SEI
nº 0015110-20.2020.6.17.8000 e em cumprimento da decisão proferida pelo Tribunal
de Contas da União no Acórdão nº 4.397/2020-TCU-2ª Câmara, cujo prazo para recurso
já se esgotou, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento da aposentadoria de LÍDIA DA TRINDADE
GERMÍNIO, CPF 253.872.784-72, concedida através da Portaria nº 792, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, do dia 03.11.2015, retirando da composição dos seus
proventos a Remuneração (antiga OPÇÃO) da Função Comissionada do nível FC-4,
concedida com base no Acórdão nº 2076/2005-TCU-Plenário.

Art. 2º Os proventos da servidora inativa passam a ser compostos pelas
seguintes rubricas: VENCIMENTO DO CARGO DE TÉCNICO JUDICIÁRIO, Classe C, Padrão
13 - Art. 12 e Anexo II da Lei nº 11.416/2006, com a redação dada pela Lei nº
13.317/2016; GRATIFICAÇÃO JUDICIÁRIA - Art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com a redação
dada pela Lei nº 13.317/2016; ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - Art. 6º da Lei nº
9.624/1998, c/c a Medida Provisória nº 1.815/1999; e VANTAGEM PESSOAL
NOMINALMENTE IDENTIFICADA (VPNI), decorrente dos quintos incorporados - Art. 15
da Lei nº 9.527/1997.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 792/2015. Art. 4º Esta portaria entrará
em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 1º de outubro
de 2020.

FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

PORTARIA Nº 948, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

a) dispensar, a pedido da própria, a servidora Débora Maria Cruz Mota da
função comissionada, FC-2, de Chefe da Central de Atendimento ao Eleitor de Jaboatão
dos Guararapes;

b) removê-la para a Secretaria Judiciária Eleitoral Remota do 1º Grau de
Jurisdição;

c) validar os efeitos desta Portaria a contar do dia 1º de novembro
corrente, data em que a interessada iniciou, de fato, as suas atividades na referida
Secretaria.

Des. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 129, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, incisos XXIV e XXVIII, do Regimento Interno
deste Tribunal (Resolução TRESC n. 7.847, de 12.12.2011), considerando as determinações
contidas nos Acórdãos n. 4700/2020 - TCU - 1ª Câmara, encaminhado por meio do Ofício
n. 17756/2020 - TCU-Seproc, e n. 10831/2020 - TCU - 1ª Câmara, encaminhado por meio
do Ofício 59395/2020-TCU-Seproc; e considerando as decisões proferidas nos Processos
Administrativos Eletrônicos n. 59.527/2016, n. 18.335/2020 e n. 46.424/2020, resolve:

Art. 1º Alterar o fundamento legal da aposentadoria do servidor inativo CÉLIO
SANTOS DE ASSUNÇÃO, concedida por meio da Portaria P n. 266, de 11.10.2016, publicada
na pág. 64 da Seção 2 do Diário Oficial da União (DOU), de 13.10.2016, para excluir a
parcela referente à "opção" do cargo em comissão CJ-2, deferida nos termos do art. 2º da
Lei n. 8.911/1994, c/c art. 18, § 2º, da Lei n. 11.416/2006, e do Acórdão TCU - Plenário n.
2.076/2005, em cumprimento às determinações contidas nos Acórdãos TCU n. 4700/2020
e n. 10831/2020, ambos da 1ª Câmara.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria P n. 82, de 14.7.2020, publicada na pág. 64
da Seção 2 do DOU de 16.7.2020.

Des. JAIME RAMOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA GPR Nº 1.895, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1029006/2020, resolve:

Art. 1º Dispensar TÚLIO DAGUIAR DE SOUZA, matrícula N. 317.258, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função Comissionada,
FC-05, de Supervisor do Serviço de Recursos Constitucionais.

Art. 2º Designar FELIPE DOS REIS DE SOUSA, matrícula N. 318.489, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Supervisor do Serviço de Recursos Constitucionais, ficando
dispensado da Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Agravo Aos Tribunais
Superiores.

Art. 3º Designar ANA CLÁUDIA BATISTA DOS SANTOS, matrícula N. 317.217,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Agravo Aos Tribunais Superiores, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante do 2º Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Ceilândia.

Art. 4º Dispensar JOÃO PEDRO CARVALHO CORRÊA MARQUES, matrícula N.
317.280, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada, FC-02, do Serviço de Recursos Constitucionais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 1.895, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no
uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1029006/2020, resolve:

Art. 1º Dispensar TÚLIO DAGUIAR DE SOUZA, matrícula N. 317.258, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função Comissionada,
FC-05, de Supervisor do Serviço de Recursos Constitucionais.

Art. 2º Designar FELIPE DOS REIS DE SOUSA, matrícula N. 318.489, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Supervisor do Serviço de Recursos Constitucionais, ficando
dispensado da Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Agravo Aos Tribunais
Superiores.

Art. 3º Designar ANA CLÁUDIA BATISTA DOS SANTOS, matrícula N. 317.217,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Agravo Aos Tribunais Superiores, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-01, de Executante do 2º Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Ceilândia.

Art. 4º Dispensar JOÃO PEDRO CARVALHO CORRÊA MARQUES, matrícula N.
317.280, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada, FC-02, do Serviço de Recursos Constitucionais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 1.896, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1029047/2020,
resolve:

Art. 1º Dispensar ALINE BARRETO VIANNA CARDOSO, matrícula N. 316.152,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função
Comissionada, FC05, de supervisor do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes.

Art. 2º Designar GLEDSON DE LIMA ARAUJO, matrícula N. 315.343, Analista
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes, ficando
dispensado da Função Comissionada, FC-02, da referida Unidade.

Art. 3º Dispensar GLEDSON DE LIMA ARAUJO, matrícula N. 315.343, Analista
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da substituição do
titular da Função Comissionada, FC-05, de Supervisor do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, nos seus impedimentos legais e eventuais

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ROMEU GONZAGA NEIVA

PORTARIA GPR Nº 1.898, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
0018778/2020, resolve:

Art. 1º Exonerar SERGIO DE ANDRADE ABREU, matrícula N. 320.705, do
Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de Desembargador do Gabinete do
Excelentíssimo Senhor Desembargador Romão Cícero de Oliveira.

Art. 2º Exonerar DANIEL DA SILVA TROMBINI, matrícula N. 320.389, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do Cargo em
Comissão, CJ-02, de Assessor de Desembargador do Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Desembargador Romão Cícero de Oliveira.

Art. 3º Dispensar ANA PAULA MARQUEZ DE REZENDE, matrícula N. 308.880,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete do Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Romão Cícero de Oliveira.

Art. 4º Dispensar JOSE TARCISIO DE ANDRADE ROCHA, matrícula N. 310.078,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da Função Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete do Gabinete
do Excelentíssimo Senhor Desembargador Romão Cícero de Oliveira.

Art. 5º Dispensar ANA PAULA MARQUEZ DE REZENDE, matrícula N. 308.880,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
Substituição do titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de Assessor de Desembargador do
Gabinete do Excelentíssimo Senhor Desembargador Romão Cícero de Oliveira, nos seus
impedimentos legais e eventuais.
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